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Faxinal dos Guedes - SC, 27 de Junho de 2018. 

 

DECRETO Nº. 0198/2018. 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº.2015012901 ENTRE AGÊNCIA DE 

FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. – BADESC E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de 

Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2431 de 20 de Dezembro 

de 2017; 

 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável 

excesso de arrecadação do Contrato de Empréstimo nº. 2015012901 

do BADESC no valor de R$ 404.265,80 (quatrocentos e quatro mil 

duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), no 

orçamento de 2018 do Município de Faxinal dos Guedes, na 

seguinte programação de despesa: 

 

Suplementação: 

Órgão:        05 – Secretaria M. de Infraestrutura 

Unidade Orçamentária:   01 – Secretaria M. de Infraestrutura 

Função:        15 – Urbanismo 

Subfunção:           451 – Infra-Estrutura Urbana 

Programa:           1501 – Urbanização de Vias 

Projeto/Atividade:      1064 – Pavimentação de Ruas e Passeios 

Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas 

Fonte:       1183 – Operação de Crédito 

Valor:                  R$ 404.265,80 

 

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o 

provável excesso de arrecadação do contrato de empréstimo do 

BADESC nº. 2015012901, para pavimentação asfáltica na Rua São 

Paulo do Município de Faxinal dos Guedes. 

 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gilberto Angelo Lazzari 

Prefeito 

Registrado e publicado em data supra. 


